
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

ATA DA SESSÃO DE ANALISE E JULGAMENTO INICIAL DOS DOCUMENTOS DE
HAEILITAçÃO E PROJETOS DE vENDA, REFERENTE Ã CHAMADA FUELICA Na OO1/2020 -
SEDUC.

DE1ETOz AQUISIÇÃO DE CENEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNAE, CONFORME LEI FEDERAL Nf* 11.947 DE Is
DE IULI-IO DE 2009, RESOLUÇÃO N° as DO FNDE DE Is/07/zoos ALTERADA FELA
RESOLUÇÃO N* O4 DE 02/O4/2015, CONFORME ESFECIFICAÇOES DOS CENEROS
ALIMENTÍCIOS CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL.
Aos 05 [cinco] dias do mês de junho do ano de 2020, às 08:30 horas, a Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, Sra. ALINE BRITO NOBRE, acompanhada dos Membros da
CPL, Sr. PAULO HENRIQUE NUNES NOGUEIRA - Membro e WALLISON RABELO CRUZ -
Membro Titular, este último indicado para secretariar os trabalhos, nomeados pela Portaria
ng 388/2019, de 19 de dezembro de 2019, reuniram-se a fim de procederem a análise e
julgamento inicial dos Documentos de Habilitação e Projetos de Venda relativos ã CHAMADA
PÚBLICA NE 001/2020 - SEDUC. Iniciada a sessão, Sra. Presidente solicitou que fosse
consignado em ata a justificativa quanto a não realização da sessão pública marcada na ata da
última sessão pública para ser realizada no dia 23 de março de 2020, ãs 09 horas. A mesma
justificou que a Sessão não ocorreu devido ao Decreto Municipal nã 017, de 23 de março de
2020, onde foram determinadas medidas ao enfrentamento da pandemia da COVID-19
[NOVO CORONAVÍRUS), ficando decretada situação de emergência no municipio de Morada
Nova, estabelecendo o emprego urgente de medidas e procedimentos de prevenção, controle
e contenção de riscos, como a aglomeração e circulação de pessoas, ficando declarado no seu
art. 69, ponto facultativo para os expedientes dos dia 23 a 27 de março de 2020 nos orgãos da
Administração Direta e indireta do municipio de Morada Nova. Dessa forma, por medida de
segurança e preservação da saúde dos participantes do processo, e, diante da grave situação
sanitária, não foi possivel a realização da sessão pública com a presença dos demais
participante e demais interessados do processo, evitando, assim, a aglomeração de pessoas.
Após, a Comissão Permanente de Licitação [Comissão julgadoraj, dando sequência aos
procedimentos deste processo de Chamada Pública, realizou a análise e julgamento inicial dos
Documentos de Habilitação e Projetos de Venda apresentados, verificando a conformidade da
documentação e a aceitabilidade dos Projetos de Venda em relação aos requisitos exigidos no
edital, sendo que, ao mesmo passo, foi elaborado o Relatório Injçzjal da Analise dos
 o qual segue em anexo. Na sequência, a Sra.
Presidente declarou o resultado da análise e julgamento inicial dos documentos e dos Projetos
de Venda apresentados, tudo em conformidade com o consignado no relatorio inicial.
Havendo a necessidade da realização de correções por parte dos alguns participantes de
desconformidades apontadas pela Comissão julgadora em relação aos requisitos fixados no
Edital quanto aos documentos de Habilitação e Projetos de Venda, a Sra. Presidente resolveu
Conceder o prazo de 05 [cinco] dias úteis para sua regularização, com amparo no parágrafo
único da cláusula E do Edital. Nada mais havendo a tratar, EU, WALLISON RABELO CRUZ, ao
Secretariar os trabalhos, lavrei os termos da presente ata, que depois de lida e aprovada por
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todos os presentes à sessão, será assinada pelos Membros da Comissão Permanente de
Licitação. Deu-se então, por encerrada, a presente sessão pública, ãs 11:30 horas [horário
local).
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Aline Brito Nobre

Presidente da CPL
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Paulo Henrique N nes Nogueira Wallison Rabe o Cruz rj ,

Membro da CPL Membro da CPL
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